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14. Os docentes contratados por prazo determinado fica-
rão submetidos ao Estatuto dos Servidores da Universidade 
de São Paulo e vinculados ao Regime Geral da Previdência 
Social – RGPS.

15. São condições de admissão:
I. Estar apto no exame médico pré-admissional realizado 

pela USP;
II. Ser autorizada a acumulação, caso o candidato exerça 

outro cargo, emprego ou função pública;
III. No caso de candidato estrangeiro aprovado no pro-

cesso seletivo e convocado para contratação, apresentar visto 
temporário ou permanente que faculte o exercício de atividade 
remunerada no Brasil.

Mais informações, bem como as normas pertinentes ao 
concurso, encontram-se à disposição dos interessados na Seção 
de Apoio Acadêmico da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo, situada à dos Bandeirantes, 3900, 
Campus Universitário - Bairro Monte Alegre.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
 EDITAL CSCRH-SC/USP 036/2024
CONVOCAÇÃO
A Escola de Engenharia de São Carlos da Universidade de 

São Paulo convoca o candidato Marcell Gustavo Chagas Santos 
a entrar em contato com o Centro de Serviços Compartilhados 
em Recursos Humanos de São Carlos, presencialmente - sito à 
Avenida Trabalhador São-Carlense, 400 – Parque Arnold Schimi-
dt, São Carlos – SP, ou pelo e-mail: rhsaocarlos@usp.br, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital, das 
8 às 11 horas e das 13 às 17 horas, munida de todos os docu-
mentos para dar andamento à sua nomeação como Professor 
Doutor, referência MS-3, em RDIDP, cargo nº 1241451, junto ao 
Departamento de Geotecnia, conforme Edital ATAc - 41/2023 e 
Comunicado ATAc-33/2024, Abertura de Inscrições para o Con-
curso de Títulos e Provas e de Homologação do Relatório Final 
do Concurso, respectivamente.

 EDITAL CSCRH-SC/USP 037/2024
CONVOCAÇÃO
A Escola de Engenharia de São Carlos da Universidade de 

São Paulo convoca o candidato Marcus Vinícius Filiagi Pastore a 
entrar em contato com o Centro de Serviços Compartilhados em 
Recursos Humanos de São Carlos, presencialmente - sito à Ave-
nida Trabalhador São-Carlense, 400 – Parque Arnold Schimidt, 
São Carlos – SP, ou pelo e-mail: rhsaocarlos@usp.br, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação deste Edital, das 
8 às 11 horas e das 13 às 17 horas, munida de todos os docu-
mentos para dar andamento à sua nomeação como Professor 
Doutor, referência MS-3, em RDIDP, cargo nº 1241494, junto 
ao Departamento de Engenharia de Estruturas, conforme Edital 
ATAc - 14/2024 e Comunicado ATAc-32/2024, Abertura de Inscri-
ções para o Concurso de Títulos e Provas e de Homologação do 
Relatório Final do Concurso, respectivamente.

 FACULDADE DE CIÊNCIAS 
FARMACÊUTICAS
 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTCAS
Edital CSCRH-SP 198/2024
CONVOCAÇÃO
A Faculdade de Ciências Farmacêutcas da USP convoca a 

candidata CAROLINA DAGLI HERNANDEZ a entrar em contato 
com o Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Huma-
nos (e-mail: rhsaopaulo@usp.br) no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir do dia seguinte ao da presente publicação, 
munida de todos os documentos, para dar andamento a sua 
nomeação como Professor Doutor, Cargo: 1242520, referência 
MS-3, em RDIDP, junto ao Departamento de Farmácia, com base 
na área de Epidemiologia e Farmacoepidemiologia, conforme 
Edital de abertura FCF/ATAc nº 006/2024, publicado no D.O.E. 
de 14/02/2024 e Edital FCF/ATAc nº 061/2024 de Relatório de 
Resultado Final/Classificação e Homologação, publicado no 
D.O.E. de 14/10/2024.

 FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO 
PRETO
 RESULTADO FINAL/CLASSIFICAÇÃO E CONVOCAÇÃO REFE-

RENTE AO EDITAL ATAc nº 010/2024 DA PROVA DE TRANSFE-
RÊNCIA EXTERNA 2024-2025.

A Faculdade de Direito de Ribeirão Preto, considerando o 
“EDITAL ATAc nº 010/2024 - ETAPA DE SELEÇÃO”, torna público o 
resultado final do Processo Seletivo de Transferência Externa 2024-
2025, após análise dos recursos, deliberados pela Comissão de 
Graduação, conforme critérios divulgados no referido Edital, e CON-
VOCA OS 14 (CATORZE) PRIMEIROS CANDIDATOS CLASSIFICADOS 
para matrícula presencial, nos dias 24 e 25/10/2024, portando a 
documentação exigida e observando os termos do mesmo Edital.

Classificação - Nome - Prova objetiva - Prova dissertativa 
- Nota final

1 - Laisa Danielli de Sousa - 42 - 8,00 - 50,00
2 - Lucas Leite Napolitano - 41 - 8,50 - 49,50
3 - Leandro Pereira Monteiro - 42 - 6,00 - 48,00
4 - Vinícius Nicolau Maniero - 40 - 7,75 - 47,75
5 - Gianlucca Cavalcante Novais - 37 - 8,25 - 45,25
6 - Daniel Bernardi Favaro - 38 - 5,75 - 43,75
7 - Candy Mascarós - 36 - 7,75 - 43,75
8 - Caetano Donadeli Diniz Dezem - 37 - 6,00 - 43,00
9 - Inácio Cartafina de Andrade - 35 - 7,75 - 42,75
10 - Vitor Hugo Mello Magnoni - 37 - 5,50 - 42,50
11 - Sarah Kulchar Tvardovskas - 34 - 8,25 - 42,25
12 - Artur Amorim Vargues - 35 - 6,75 - 41,75
13 - Maria Fernanda Reche Aidar Pereira - 35 - 6,50 - 41,50
14 - Ana Luiza Costa Neder Serafini - 35 - 6,25 - 41,25
15 - Caio Canonici Castro - 34 - 7,00 - 41,00
16 - Julia Maria Pereira de Barros - 31 - 6,00 - 37,00
17 - João Lucas Alves Moreira - 29 - 6,75 - 35,75
18 - Helena Mi Yon Lee - 30 - 5,25 - 35,25
Vinícius Daiki Miura - 37 - 2,75 - Desclassificado
Arthur Zanin de Melo - 34 - 4,75 - Desclassificado
Otávio Martins de Almeida Zacharias - 34 - 4,50 - Des-

classificado
Mateus Gonçalves Picolo - 31 - 2,50 - Desclassificado
Gabriel Dantas Corrêa - 27 - Desclassificado
Giullia Gazotto Martucci - 27 - Desclassificado
José Alexandre Tavares Canheo - 27 - Desclassificado
Sabrina Pontes de Santana - 27 - Desclassificado
Ana Adélia Ribeiro de Almeida - 26 - Desclassificado
Julia Akemi Takazono - 26 - Desclassificado
Anna Julia de Carvalho Carmello - 21 - Desclassificado
Isabel Pereira da Silva Augusto - 19 - Desclassificado

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 Edital FEA-RP 051/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE TÍTULOS E 

PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE DOCENTE, 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DA FACUL-
DADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE 
RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Economia, Administração e Con-
tabilidade de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo torna 
público a todos os interessados que, de acordo com o decidido 
pela Congregação em sessão ordinária realizada em 26/09/2024, 
estarão abertas, com início às 9 horas (horário de Brasília) do 
dia 29/10/2024 e término às 18 horas (horário de Brasília) do dia 
27/11/2024, as inscrições ao concurso público de títulos e provas 
para concessão do título de Livre Docente junto ao Departamento 
Administração, na área de conhecimento: Administração Geral, nos 
termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o 
respectivo programa que segue:

6.1.2. Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

6.1.3. Durante sessenta minutos, após o sorteio, será permi-
tida a consulta a livros, periódicos e outros documentos biblio-
gráficos, entendendo-se como tal qualquer registro de informa-
ções, independentemente do formato ou suporte utilizado para 
registrá-los, que o candidato tiver levado para o local da prova, 
do qual não lhe será permitido ausentar-se durante esse período.

6.1.4. As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão de Seleção e anexadas 
ao texto final.

6.1.5. A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

6.1.6. Cada prova será avaliada pelos membros da Comis-
são de Seleção, individualmente.

6.2. A prova didática será pública, com a duração mínima 
de 40 (quarenta) e máxima de 60 (sessenta) minutos, e versará 
sobre o programa base do processo seletivo, nos termos do art. 
137, do Regimento Geral da USP.

6.2.1. A realização da prova didática far-se-á 24 (vinte e 
quatro) horas após o sorteio do ponto as quais serão de livre 
disposição do candidato, não se exigindo dele nesse período a 
realização de outras atividades.

6.2.2. O candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário.

6.2.3. O candidato poderá propor substituição dos pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do processo sele-
tivo, cabendo à Comissão de Seleção decidir, de plano, sobre a 
procedência da alegação.

6.2.4. Os candidatos que se apresentarem depois do horário 
estabelecido não poderão realizar as provas.

6.2.5. Se o número de candidatos o exigir, eles serão 
divididos em grupos de no máximo três, observada a ordem de 
inscrição, para fins de sorteio e realização da prova.

6.2.6. Quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, 
a Comissão de Seleção deverá interromper o candidato.

6.2.7. Se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 
40º minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota 
zero ao candidato na respectiva prova.

6.2.8. As notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

7. As notas das provas poderão variar de zero a dez, com 
aproximação até a primeira casa decimal.

8. Para o cálculo da média de cada examinador, o quociente 
da divisão será a soma dos pesos das provas, sendo considera-
dos habilitados os candidatos que alcançarem nota mínima sete 
da maioria dos examinadores e observada a eventual aplicação 
da pontuação diferenciada nos termos ora especificados.

8.1. A fórmula de cálculo da pontuação diferenciada a ser 
atribuída a pretos, pardos e indígenas é:

PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
• PD é a pontuação diferenciada a ser acrescida às notas de 

todos os candidatos pretos, pardos ou indígenas que manifesta-
ram interesse em participar da pontuação diferenciada.

• MCA é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados, 
ou seja, os que não atingiram a pontuação mínima referida 
neste Edital. Entende-se por “ampla concorrência” todos os can-
didatos que pontuaram e que não se declararam como pretos, 
pardos ou indígenas e aqueles que, tendo se declarado pretos, 
pardos ou indígenas, optaram por não participar da pontuação 
diferenciada.

• MCPPI é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram, excluindo-se os inabilitados.

8.2. A fórmula para aplicação da pontuação diferenciada às 
notas finais de pretos, pardos e indígenas é:

NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
• NFCPPI é a nota final do processo seletivo, após a aplica-

ção da pontuação diferenciada e que gerará a classificação do 
candidato, limitada à nota máxima prevista em edital. Ao térmi-
no do processo seletivo, a nota final passa a ser considerada a 
nota simples do candidato.

• NSCPPI é a nota simples do candidato beneficiário, sobre 
a qual será aplicada a pontuação diferenciada.

8.3. Os cálculos a que se referem os subitens 8.1 e 8.2 
devem considerar duas casas decimais e frações maiores ou 
iguais a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o 
número inteiro subsequente.

8.4. A pontuação diferenciada (PD) prevista neste artigo 
aplica-se a todos os beneficiários habilitados, ou seja, aos que 
tenham atingido o desempenho mínimo estabelecido no edital 
do certame, considerada, para este último fim, a nota simples.

8.5. Na inexistência de candidatos beneficiários da pon-
tuação diferenciada entre os habilitados, não será calculada a 
pontuação diferenciada.

8.6. A pontuação diferenciada não será aplicada quando, 
na fórmula de cálculo da pontuação diferenciada (PD), a MCPPI 
(pontuação média da concorrência PPI) for maior que a MCA 
(pontuação média da concorrência ampla).

9. O programa base do processo seletivo será o seguinte:
1. Promoção da saúde e sua articulação com o projeto 

político pedagógico da escola de educação básica.
2. Didática enquanto campo de conhecimento e a licencia-

tura em enfermagem.
3. Concepções pedagógicas que marcaram os séculos XX e 

XXI e suas implicações no cotidiano escolar.
4. Metodologias de ensino e aprendizagem para a educação 

em saúde na educação básica.
5. Metodologia dialética na promoção da saúde na edu-

cação básica.
6. Identidade profissional do enfermeiro educador na pro-

moção da saúde na educação básica.
7. Planejamento dos processos de ensino-aprendizagem 

e a construção dos planos de ensino e de aula, no contexto 
da Educação Básica e da Educação Profissional Técnica em 
Enfermagem.

8. Teorias de currículo e a formação do enfermeiro educador.
9. Avaliação dos processos de ensino-aprendizagem em 

diferentes abordagens teóricas.
10. As tecnologias digitais de informação e comunicação 

aplicadas à educação básica e à formação do enfermeiro 
educador.

11. Processos pedagógicos na atuação em Enfermagem.
12. Abordagens didático-pedagógicas dos processos de 

ensino-aprendizagem e suas implicações no cotidiano educa-
cional.

10. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento 
do andamento do processo seletivo, por meio de acesso ao link 
https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, à página institucional da 
Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Universidade de São 
Paulo, e às publicações no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

11. O não comparecimento do candidato às provas progra-
madas implicará automaticamente sua desistência do processo 
seletivo.

12. O relatório da Comissão de Seleção será apreciado pelo 
Conselho Técnico Administrativo da Escola de Enfermagem de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, para fins de homo-
logação, após exame formal.

13. A contratação será por prazo determinado e vigorará 
a partir da data do exercício e até 31/07/2025, com possibili-
dade de prorrogações, observado o prazo máximo de 3 (três) 
anos, incluídas eventuais prorrogações (artigo 5º, Resolução nº 
8362/2023 de 17/01/2023).

de R$ 2.686,58, ou como Professor Contratado II (MS-2, para os 
contratados com título de Mestre), com salário de R$ 1.920,77, 
referência mês de maio de 2024, com jornada de 12 (doze) 
horas semanais de trabalho, junto ao Departamento de Enfer-
magem Psiquiátrica e Ciências Humanas/Área de Enfermagem 
Psiquiátrica, nos termos da Resolução nº 8.362/2023, bem como 
da Resolução nº 7.354/2017 e dos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade.

1. Os membros da Comissão de Seleção serão indicados 
pelo Conselho Técnico Administrativo da Escola de Enfermagem 
de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo após o término 
do período de inscrições e de acordo com os termos da Resolu-
ção nº 7.354/2017.

2. Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato preencher os 
dados pessoais solicitados e anexar os seguintes documentos:

I. Documento de identidade oficial;
II. CPF (para candidatos brasileiros);
III. Prova de que é portador do título de Doutor (para Pro-

fessor Contratado III) ou Mestre (para Professor Contratado II), 
outorgado ou reconhecido pela USP ou de validade nacional.

2.1. Não serão recebidas inscrições pelo correio, e-mail, fax, 
ou qualquer outro meio.

2.2. No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

2.3. Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor ou de Mestre depender dessa providência no 
âmbito da Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato 
desde já ciente de que neste caso a ausência de comprovação 
sobre tal homologação implicará o indeferimento de sua 
inscrição.

2.4. É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

2.5. É de integral responsabilidade do candidato a apresen-
tação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) e em 
arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de que, se 
não sanar durante o prazo de inscrições eventual irregularidade 
de upload de documento incompleto ou ilegível, sua inscrição 
será indeferida.

2.6. Não será admitida a apresentação extemporânea de 
documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2.7. No ato da inscrição, o candidato que se autodeclarar 
preto, pardo ou indígena manifestará seu interesse em participar 
da pontuação diferenciada prevista no item 8 deste Edital.

2.8. Para que faça jus à bonificação a candidatos autodecla-
rados pretos e pardos, o candidato deverá possuir traços feno-
típicos que o caracterizem como negro, de cor preta ou parda.

2.9. A autodeclaração como preto ou pardo feita pelo can-
didato que manifestar seu interesse em participar da pontuação 
diferenciada será sujeita a confirmação por meio de banca de 
heteroidentificação.

2.10. Na hipótese de não confirmação da autodeclaração de 
pertença racial, o candidato será eliminado do processo seletivo 
e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua 
admissão ao serviço ou emprego público, após procedimento 
administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

2.11. Para confirmação da autodeclaração do candidato 
indígena será exigido, no ato da inscrição, o Registro Adminis-
trativo de Nascimento do Índio - Rani próprio ou, na ausência 
deste, o Registro Administrativo de Nascimento de Índio - Rani 
de um de seus genitores.

2.12. Situações excepcionais poderão ser avaliadas pelo 
Conselho de Inclusão e Pertencimento, que poderá admitir a 
confirmação da autodeclaração do candidato como indígena 
por meio de, cumulativamente, memorial e declaração de per-
tencimento étnico subscrita por caciques, tuxauas, lideranças 
indígenas de comunidades, associações e/ou organizações 
representativas dos povos indígenas das respectivas regiões, 
sob as penas da Lei.

2.13. A Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da Uni-
versidade de São Paulo não se responsabiliza por solicitação 
de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores 
que impossibilitem a transferência de dados.

3. O processo seletivo terá validade imediata, exaurindo-se 
com a eventual contratação do(s) aprovado(s).

4. Atribuição da função: o(s) candidato(s) aprovado(s), 
ao ser(em) contratado(s), deverá(ão) ministrar as seguintes 
disciplinas:

I. ERP0230 - - Didática III (Bacharelado e Licenciatura em 
Enfermagem)

II. 2200098 - Estágio Curricular Supervisionado: Promoção 
de Saúde na Educação Básica (Bacharelado e Licenciatura em 
Enfermagem)

III. 2200097 - Metodologia do Ensino de Enfermagem I 
(Bacharelado e Licenciatura em Enfermagem)

IV. 2200018 - - Promoção de Saúde na Educação Básica 
(anual) – (Bacharelado e Licenciatura em Enfermagem)

V. ERP0226 - - Didática I - (Bacharelado e Licenciatura em 
Enfermagem)

VI. ERP0237 - Didática II - (Bacharelado e Licenciatura em 
Enfermagem)

5. O processo seletivo será processado por meio de ava-
liações sucessivas de candidatos, agrupados em conformidade 
com sua titulação.

5.1. Na primeira etapa de avaliações, serão convocados 
para as provas, caso haja, os candidatos portadores do título 
de Doutor.

5.2. Encerrada a primeira etapa de avaliações, os candidatos 
habilitados serão classificados, da seguinte forma:

I. O primeiro colocado será o candidato que obtiver o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas pelos 
examinadores;

II. O segundo colocado será o candidato que obteria o maior 
número de indicações, de acordo com as notas conferidas, caso o 
primeiro colocado não tivesse participado das avaliações;

III. Os demais candidatos serão classificados, sucessivamen-
te, seguindo o mesmo método previsto no inciso II.

IV. Em caso de empate, a Comissão de Seleção procederá 
ao desempate com base na média global obtida por cada 
candidato.

5.3. Classificados os candidatos, serão feitas as convoca-
ções para a contratação, até, caso necessário, esgotar-se a lista 
de habilitados.

5.4. Na hipótese de não haver habilitados na primeira 
etapa, ou caso nenhum dos candidatos habilitados atenda à 
convocação para contratação, será iniciada a segunda etapa de 
avaliações, convocando-se para as provas, caso haja, os candi-
datos portadores do título de Mestre.

5.5. Na segunda etapa de avaliações, proceder-se-á de 
acordo com o disposto nos subitens 5.2 e 5.3.

5.6. Não havendo inscritos portadores do título de Doutor, 
a primeira etapa de avaliações será realizada com os candidatos 
portadores do título de Mestre.

6. As provas, em cada etapa, serão realizadas em uma única 
fase, na seguinte conformidade:

I. Prova Escrita (peso 2)
II. Prova Didática (peso 3)
6.1. A prova escrita, que versará sobre o programa base do 

processo seletivo, será realizada de acordo com o disposto no 
artigo 139 e seu parágrafo único do Regimento Geral da USP.

6.1.1. A Comissão de Seleção organizará uma lista de dez 
pontos, com base no programa do processo seletivo e dela dará 
conhecimento aos candidatos, 24 (vinte e quatro) horas antes 
do sorteio do ponto, sendo permitido exigir-se dos candidatos a 
realização de outras atividades nesse período.

FACULDADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE 
OLIVEIRA OHL – BARUERI

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPE-
RIOR, EDITAL Nº 209/04/2023 – PROCESSO Nº2022/40320

AUTORIZAÇÃO GOVERNAMENTAL:
DESPACHO PUBLICADO NO DOE DE 14/06/2022, PROCESSO 

SISAUT–10000–2022–00002
EDITAL DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO DE INSCRI-

ÇÕES, CONVOCAÇÃO PARA O EXAME DE CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS (PROVA DISSERTATIVA) E ENTREGA DO MEMORIAL 
CIRCUNSTANCIADO

O Diretor da Faculdade de Tecnologia de Carapicuíba, desig-
nado nos termos do Despacho 78/2024 - URH, para responder pelo 
Concurso Público de Docente comunica aos candidatos abaixo rela-
cionados o deferimento e indeferimento das inscrições e convoca 
para o Exame de Conhecimentos Específicos (Prova Dissertativa) 
e entrega do Memorial Circunstanciado, a ser realizado na FACUL-
DADE DE TECNOLOGIA PADRE DANILO JOSÉ DE OLIVEIRA OHL, 
situada na AVENIDA CARLOS CAPRIOTTI Nº 123

BAIRRO: NOVO CENTRO COMERCIAL – CEP: 06401–136 – 
CIDADE: BARUERI, no dia e horário abaixo informados.

Após a prova, os candidatos considerados classificados parti-
ciparão do sorteio dos temas para realização do Exame Didático 
(Prova Objetiva de Habilidades Operacionais ou Técnicas), que 
ocorrerá 24 (vinte e quatro) horas após o sorteio.

O candidato entregará o Memorial Circunstanciado (currículo 
baseado no curriculum vitae da Plataforma Lattes, do CNPq) e docu-
mentação comprobatória, para a avaliação de títulos e experiências 
profissionais, no dia da realização do Exame de Conhecimentos 
Específicos e antes do sorteio dos temas.

Não será aceita, sob qualquer pretexto, a entrega do Memorial 
Circunstanciado e/ou documentação comprobatória cópia do(s) 
título(s) fora do dia, do horário e do local previsto pela Comissão 
Especial de Concurso Público da Unidade de Ensino.

A não entrega do Memorial Circunstanciado implicará na 
desclassificação do candidato.

O candidato deverá comparecer ao local designado para a 
aplicação das provas, preferencialmente, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos do seu início, munido do original de um 
documento de identidade, de acordo com o relacionado no Capítulo 
X do Edital de Abertura de Inscrições.

DISCIPLINA: MATEMÁTICA ELEMENTAR (GESTÃO DE RECUR-
SOS HUMANOS)

INSCRIÇÕES DEFERIDAS:
Nº de inscrição / Nome ou Nome Social / RG / CPF
1/LEVI DE OLIVEIRA SOUZA/15669048–2/06076930888
3/ROGERIO BAQUEIRO/206053617/14711034803
4/PATRICK FRANCO DE OLIVEIRA/523358337/40742120805
5/JUAN SEBASTIAN HERRERA CARMONA/

G426424–V/24080317883
6/PATRICIA SOYURI YAMAGUCHI/282648161/25296420870
8/GERALDO MORETTI LISBOA/8803161/5/00592508870
11/SILVIO ALVES DA SILVA/209126863/11576165850
12/PATRICIA APARECIDA BOLETINI/285908145/25005347828
13/MARCOS GONÇALVES DE ARAU-

JO/23416643–5/15215988862
16/CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

CABELLO/159217787/02212792883
17/ÂNGELA CRISTINA SANTOS VILCARROME-

RO/212873891/11717979823
18/GILSONEY MIRANDA/277861585/26122515884
19/VINICIUS ALVES RODRIGUES/359805152/37419372829
20/GABRIEL CLAUDE JOSEPH DAOU/80444581/04004827892
21/JOSÉ ALVES DE AMORIM/33.882.607–5/22149165805
22/CLAUDIA NEVES DO MONTE/371487614/01150647701
23/ÉVERTON FERRAZ MARCELINO BATIS-

TA/40640993–6/35558664860
24/DOUGLAS RICARDO SLAUGHTER 

NYIMI/184550476/30118864823
25/SANDRA SILVEIRA FERREIRA/21514157X/17595022860
27/SANDRA REGINA LIMA DOS SANTOS SILVA/16348428 

4/08858163826
28/WILSON LEITE DA SILVA/263807113/28796299851
29/EMI GUDRUD MINISINI/12206272–3/08827183809
31/EUNICE PALMA/8140977–1/02472220898
32/ARTHUR DAMASCENO VICENTE/196126095/17951624810
33/RICARDO BALARIN MENEGUEL/472278022/38472957802
35/RAYNORD MAYARD/66.988.182–X/23497375861
INSCRIÇÕES INDEFERIDAS:
Nº de inscrição / RG / CPF / Motivo
2/251055528/25684514839/Não fez upload do comprovante 

da taxa de inscrição.
7/285626607/26962720858/Fez upload de documento diferen-

te do comprovante do pagamento da taxa de inscrição.
9/434855133/36186131807/Não atendeu aos requisitos de 

titulação.
10/401200462/22631085809/Não atendeu aos requisitos de 

titulação.
14/11965036/8/12912652871/Não fez upload do comprovante 

da taxa de inscrição.
15/3308042/04787335340/Não atendeu aos requisitos de 

titulação.
26/27302663X/21271831856/Não fez upload do comprovante 

da taxa de inscrição.
30/28097066–3/24754852800/Não atendeu aos requisitos 

de titulação.
34/17.794.686–6/10605855889/Não fez upload do compro-

vante da taxa de inscrição.
36/48.487.431–7/37864719830/Não atendeu aos requisitos 

de titulação.
DATA DA PROVA DISSERTIVA: 29/10/2024
HORÁRIO DE INÍCIO DA PROVA: 10h00
TEMPO DE DURAÇÃO DA PROVA: 02 horas
O PROGRAMA DA PROVA consta do Anexo IV do Edital de 

Abertura de Inscrições.
Conforme dispõe a Deliberação CEETEPS nº 9/2015, alterada 

pela Deliberação CEETEPS nº 24/2015, o Diretor de Faculdade de 
Tecnologia DESIGNA, para compor a COMISSÃO JULGADORA do 
referido certame, os seguintes membros:

TITULARES:
1. ANDERSON DA SILVA VIEIRA, RG.:8462282–6, PROFESSOR 

DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS, PRESIDENTE;
2. GASPAR ALFREDO SALAS PACHO, RG.:62044404–6, PRO-

FESSOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
3. RENATO FAVA MARTELLI, RG.:18928037–2, PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
SUPLENTES:
1. DRAUSIO DE CASTRO, RG.:11108163–4, PROFESSOR DE 

ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
2. JOSE LUIS BARBOZA LOBIANCO, RG.:05470620–5, PROFES-

SOR DE ENSINO SUPERIOR, CEETEPS;
*

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO 
PRETO
 Edital EERP/ATAc 122/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO
O Diretor da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto da 

Universidade de São Paulo torna público a todos os interessados 
que, de acordo com a aprovação ad referendum do Conselho 
Técnico Administrativo, em 18/10/2024, estarão abertas por 
10 (dez) dias, no período das 8 h (horário de Brasília) do dia 
22/10/2024 às 17 h (horário de Brasília) do dia 31/10/2024, as 
inscrições para o processo seletivo para a contratação de 1 (um) 
docente por prazo determinado, como Professor Contratado III 
(MS-3.1, para os contratados com título de Doutor), com salário 

ritadiniz
Realce
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5. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão, ou pelo Presidente da 
Comissão em caso de prova realizada por videoconferência, e 
anexadas ao texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 8º - O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
Comissão Julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação em sessão de 28/06/2018.

6. - Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

7. - Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

8. - O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

9. - A prova de avaliação didática destina-se a verificar 
a capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, correspon-
dendo a uma aula no nível de pós-graduação, com a duração 
mínima de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará 
sobre o programa da área de conhecimento acima mencionada, 
nos termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP e das 
seguintes normas:

I – a Comissão Julgadora, com base no programa do 
concurso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os can-
didatos tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio 
do ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova;

VIII – as notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

10. - O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

11. - As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxi-
madas até a primeira casa decimal.

12. - Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

13. - Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação/órgão, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

14. - O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

15. - Maiores informações, bem como as normas pertinen-
tes ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados 
na Seção de Apoio Acadêmico da FEA-RP/USP, situada à Ave-
nida Bandeirantes, 3900 – Prédio FEA-RP, Bloco B2, Sala 40, 
em Ribeirão Preto; pelo telefone (16) 3315-4331; ou e-mail: 
atac@fearp.usp.br .

decidido pela Congregação em sessão ordinária realizada em 
26/09/2024, estarão abertas, com início às 9 horas (horário de 
Brasília) do dia 29/10/2024 e término às 18 horas (horário de 
Brasília) do dia 27/11/2024, as inscrições ao concurso público 
de títulos e provas para concessão do título de Livre Docente 
junto ao Departamento Contabilidade, na área de conhecimento: 
Contabilidade Financeira, nos termos do art. 125, parágrafo 1º, 
do Regimento Geral da USP, e o respectivo programa que segue:

Programa:
1. Estrutura conceitual da contabilidade;
2. Demonstrações contábeis;
3. Ativo imobilizado e intangível;
4. Ativos biológicos e produtos agrícolas;
5. Investimentos e método da equivalência patrimonial;
6. Teste de impairment;
7. Contabilidade de leasing;
8. Passivos e provisões;
9. Patrimônio líquido;
10. Demonstrações consolidadas;
11. Demonstração dos fluxos de caixa;
12. Demonstração do valor adicionado.
Bibliografia: Livre
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento da Faculdade de Economia, Administração e 
Contabilidade de Ribeirão Preto.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto, contendo 
dados pessoais e área de conhecimento (especialidade) do 
Departamento a que concorre, acompanhado dos seguintes 
documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II – memorial circunstanciado, em português, no qual sejam 

comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital;

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

VII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-
ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI e VII, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Economia, Administração e Contabilidade de Ribeirão 
Preto, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 166, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – prova escrita – peso 02;
II – defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela – peso 03;
III – julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção – peso 03;
IV – avaliação didática – peso 02.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 

mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos ou de temas;
3. a elaboração do relatório final.
4. - As provas relacionadas nos incisos I a IV do item 3 deste 

edital poderão ser realizadas por videoconferência, contando 
com a presença, no local do concurso, do candidato e do Presi-
dente da Comissão Julgadora.

§ 1º - Aos examinadores que estejam à distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do concurso.

§ 2º - As provas em que for utilizado sistema de videocon-
ferência ou outros meios eletrônicos serão suspensas (por trinta 
minutos), caso verificado problema técnico que impeça a ade-
quada participação de qualquer examinador ou do candidato.

§ 3º - Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso e deverá ser retomado a 
partir do estágio em que ocorreu o problema técnico.

§ 4º - Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

§ 5º - Todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.

§ 2º - O candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação.

§ 3º - Sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova.

§ 4º - Durante sessenta minutos, após o sorteio, será 
permitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos.

§ 5º - As anotações efetuadas durante o período de con-
sulta poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser 
feitas em papel rubricado pela Comissão, ou pelo Presidente da 
Comissão em caso de prova realizada por videoconferência, e 
anexadas ao texto final.

§ 6º - A prova, que será lida em sessão pública pelo candi-
dato, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da Comissão Julgadora ao se abrir a sessão.

§ 7º - Cada prova será avaliada, individualmente, pelos 
membros da Comissão Julgadora.

§ 8º - O candidato poderá utilizar microcomputador para a 
realização da prova escrita, mediante solicitação por escrito à 
Comissão Julgadora, nos termos da Circ.SG/Co/70, de 5/9/2001, 
e decisão da Congregação em sessão de 28/06/2018.

6. - Na defesa pública de tese ou de texto elaborado, os 
examinadores levarão em conta o valor intrínseco do trabalho, o 
domínio do assunto abordado, bem como a contribuição original 
do candidato na área de conhecimento pertinente.

7. - Na defesa pública de tese ou de texto serão obedecidas 
as seguintes normas:

I – a tese ou texto será enviado a cada membro da Comis-
são Julgadora, pelo menos trinta dias antes da realização da 
prova;

II – a duração da arguição não excederá de trinta minutos 
por examinador, cabendo ao candidato igual prazo para a 
resposta;

III – havendo concordância entre o examinador e o candi-
dato, poderá ser estabelecido o diálogo entre ambos, observado 
o prazo global de sessenta minutos.

8. - O julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global, atri-
buída após a arguição de todos os candidatos, devendo refletir 
o desempenho na arguição, bem como o mérito dos candidatos.

§ 1º – O mérito dos candidatos será julgado com base no 
conjunto de suas atividades que poderão compreender:

I – produção científica, literária, filosófica ou artística;
II – atividade didática;
III – atividades de formação e orientação de discípulos;
IV – atividades relacionadas à prestação de serviços à 

comunidade;
V – atividades profissionais, ou outras, quando for o caso;
VI – diplomas e outras dignidades universitárias.
§ 2º – A Comissão Julgadora considerará, de preferência, os 

títulos obtidos, os trabalhos e demais atividades realizadas após 
a obtenção do título de doutor.

9. - A prova de avaliação didática destina-se a verificar 
a capacidade de organização, a produção ou o desempenho 
didático do candidato.

§ 1º - A prova de avaliação didática será pública, correspon-
dendo a uma aula no nível de pós-graduação, com a duração 
mínima de quarenta e máxima de sessenta minutos, e versará 
sobre o programa da área de conhecimento acima mencionada, 
nos termos do artigo 137 do Regimento Geral da USP e das 
seguintes normas:

I – a Comissão Julgadora, com base no programa do 
concurso, organizará uma lista de dez pontos, da qual os can-
didatos tomarão conhecimento imediatamente antes do sorteio 
do ponto;

II – o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à Comissão Julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III – a realização da prova far-se-á vinte e quatro horas 
após o sorteio do ponto as quais serão de livre disposição do 
candidato, não se exigindo dele nesse período a realização de 
outras atividades;

IV – o candidato poderá utilizar o material didático que 
julgar necessário;

V – se o número de candidatos o exigir, eles serão divididos 
em grupos de, no máximo, três, observada a ordem de inscrição, 
para fins de sorteio e realização da prova;

VI – quando atingido o 60º (sexagésimo) minuto de prova, a 
Comissão Julgadora deverá interromper o candidato;

VII – se a exposição do candidato encerrar-se aquém do 40º 
minuto de prova, deverão os examinadores conferir nota zero ao 
candidato na respectiva prova;

VIII – as notas da prova didática serão atribuídas após o 
término das provas de todos os candidatos.

§ 2º - Cada membro da Comissão Julgadora poderá formu-
lar perguntas sobre a aula ministrada, não podendo ultrapassar 
o prazo de quinze minutos, assegurado ao candidato igual 
tempo para a resposta.

10. - O julgamento do concurso de livre-docência será feito 
de acordo com as seguintes normas:

I – a nota da prova escrita será atribuída após concluído o 
exame das provas de todos os candidatos;

II – a nota da prova de avaliação didática será atribuída 
imediatamente após o término das provas de todos os candi-
datos;

III – o julgamento do memorial e a avaliação da prova 
pública de arguição serão expressos mediante nota global nos 
termos do item 8 deste edital;

IV – concluída a defesa de tese ou de texto, de todos os can-
didatos, proceder-se-á ao julgamento da prova com atribuição 
da nota correspondente;

11. - As notas variarão de zero a dez, podendo ser aproxi-
madas até a primeira casa decimal.

12. - Ao término da apreciação das provas, cada examinador 
atribuirá, a cada candidato, uma nota final que será a média 
ponderada das notas parciais por ele conferidas.

13. - Findo o julgamento, a Comissão Julgadora elaborará 
relatório circunstanciado sobre o desempenho dos candidatos, 
justificando as notas.

§ 1º- Poderão ser anexados ao relatório da Comissão Julga-
dora relatórios individuais de seus membros.

§ 2º - O relatório da Comissão Julgadora será apreciado 
pela Congregação/órgão, para fins de homologação, após exame 
formal, no prazo máximo de sessenta dias.

14. - O resultado será proclamado imediatamente pela 
Comissão Julgadora em sessão pública.

Parágrafo único – Serão considerados habilitados os can-
didatos que alcançarem, da maioria dos examinadores, nota 
final mínima sete.

15. - Maiores informações, bem como as normas pertinentes 
ao concurso, encontram-se à disposição dos interessados na 
Seção de Apoio Acadêmico da FEA-RP/USP, situada à Avenida 
Bandeirantes, 3900 – Prédio FEA-RP, Bloco B2, Sala 40, em 
Ribeirão Preto; pelo telefone (16) 3315-4331; ou e-mail: atac@
fearp.usp.br .

 Edital FEA-RP 052/2024
ABERTURA DE INSCRIÇÃO AO CONCURSO DE TÍTULOS E 

PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE DOCENTE, 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE DA FACULDA-
DE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE 
RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

O Diretor da Faculdade de Economia, Administração e 
Contabilidade de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo 
torna público a todos os interessados que, de acordo com o 

Programa:
1. Precursores das Ciências Administrativas;
2. Escolas Inaugurais do Pensamento Administrativo;
3. Abordagem Sistêmica da Administração;
4. Abordagem Contingencial e Abordagens Contemporâne-

as da Administração;
5. Processo Administrativo e Competências Gerenciais;
6. A Estrutura Organizacional;
7. Função Estratégia nas Organizações;
8. Processo Decisório nas Organizações;
9. Poder e Liderança nas Organizações;
10. Cultura Organizacional;
11. Novas Tendências em Gestão de Organizações.
Bibliografia: Livre
O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 

notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto no 
Estatuto e no Regimento Geral da Universidade de São Paulo 
e no Regimento da Faculdade de Economia, Administração e 
Contabilidade de Ribeirão Preto.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto, contendo 
dados pessoais e área de conhecimento (especialidade) do 
Departamento a que concorre, acompanhado dos seguintes 
documentos:

I – documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II – memorial circunstanciado, em português, no qual sejam 

comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital;

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V – elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

VII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-
ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

§ 1º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que tenham 
comprovado a devida quitação por ocasião de seu contrato 
inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI e VII, devendo comprovar que se encon-
tram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos com deficiência 
deverão apresentar solicitação para que se providenciem as 
condições necessárias para a realização das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Economia, Administração e Contabilidade de Ribeirão 
Preto, em seu aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 166, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – prova escrita – peso 02;
II – defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela – peso 03;
III – julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção – peso 03;
IV – avaliação didática – peso 02.
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 

mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos ou de temas;
3. a elaboração do relatório final.
4. - As provas relacionadas nos incisos I a IV do item 3 deste 

edital poderão ser realizadas por videoconferência, contando 
com a presença, no local do concurso, do candidato e do Presi-
dente da Comissão Julgadora.

§ 1º - Aos examinadores que estejam à distância será 
permitido avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam 
oferecidas aos examinadores presentes no local do concurso.

§ 2º - As provas em que for utilizado sistema de videocon-
ferência ou outros meios eletrônicos serão suspensas (por trinta 
minutos), caso verificado problema técnico que impeça a ade-
quada participação de qualquer examinador ou do candidato.

§ 3º - Se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso e deverá ser retomado a 
partir do estágio em que ocorreu o problema técnico.

§ 4º - Serão preservadas as provas finalizadas antes da 
ocorrência de problemas técnicos no sistema de videoconferên-
cia ou outro meio eletrônico.

§ 5º - Todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.

5. - A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem 
geral e doutrinária, será realizada de acordo com o disposto 
no art. 139, e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

§ 1º - A comissão organizará uma lista de dez pontos, com 
base no programa do concurso e dela dará conhecimento aos 
candidatos, vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo permitido exigir-se dos candidatos a realização de outras 
atividades nesse período.
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